
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI COMPLEMENTAR N2 998, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 

Autógrafo n2 366/2023- Projeto de Lei Complementar n2 17/2023 

Altera a Lei Complementar nº 17, de 1º de 
dezembro de 1997, modificando parâmetros 
do Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis. · 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 5 
de dezembro de 2023, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 17, de 1º de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art.135 ............................................................................. : ............................ : .. . 

§ 1º No caso do imposto referido no caput deste artigo, a alíquota incidente 
será de 3% (três por cento)." (NR) 

' ' ' 

·PAÇO MUNICIPAL "PREFEIT RUBE S CRUZ", 6 de dezembro de 2023. 

Publkada na Coordenadoria Executiv 

Coordenador Executivo de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP") • 

. Publicado no Jornal loca! "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 07/dezembro/23- Ano XLII- N!! 11.349. 
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